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SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO URBANO
DEPARTAMENTO DE ORDENAMENTO TERRITORIAL

1

Processo 30857                                                                                       Campo Largo 05 de Maio  de 2025

Considerando louvável a propositura do nobre Edil, tendo por finalidade atender famílias de baixa renda, 

em situação de risco e vulnerabilidade social, que possuam necessidade de uma “reforma de pequeno 

porte” em sua moradia, com vistas a melhoria da condição da residência, a fim de se garantir a dignidade da 

pessoa humana. “O programa viver bem em casa” visa algo seguro, digno, confortável e saudável tendo 

um poder transformador, e pode impactar de forma transversal e positiva a vida de indivíduos, famílias e a 

cidade como um todo. Entretanto, é importante ressaltar que precisamos ter a previsão e a  disponibilidade 

de recursos, bem como, de meios que viabilizem o contexto do programa, tendo, por conseguinte, atender 

de forma isonômica todos os possíveis interessados, não restringindo apenas aos participantes de 

programas habitacionais e de regularização, ocorridos e celebrados até então. Sendo oportuno frisar que, 

os “Recursos” pertinentes ao referido programa, devem estar vinculados aos programas de habitação do 

município, para que com isso possamos dar efetividade e o devido atendimento as “reformas e ajustes” 

necessários, cabendo aos cidadãos interessados a apresentação de suas projeções e demandas, ou seja, 

por se tratar de necessidades distintas, os critérios de atendimento e de priorização devem ser elencados 

em um “regramento” próprio, sendo este analisado e condicionado aos pareceres técnicos da secretaria de 

desenvolvimento urbano, visto que nos § 1 e 2 do Art. 1º, ficam condicionados os benefícios, tendo por 

finalidade atender tão somente os cidadãos que participaram de programas de regularização fundiária, 

limitando apenas aos participantes do programa Moradia Legal,  não oportunizando o direito aos munícipes 

que já tenham seus imóveis regularizados por outras empresas e em localidades distintas, e que não 

tenham condições, de efetuar consertos e melhorias que se julguem necessárias também. No sentido de 

assegurar um atendimento de forma ampliada, sugere-se que haja, novos critérios para a formalização e a 

ampliação das condicionantes do programa, tendo, por conseguinte o atendimento de um número maior de 

“beneficiários”. Contudo, é oportuno frisar que as priorizações elencadas na indicação do projeto 

apresentado, devem ser trabalhadas em conjunto com a Secretaria de Desenvolvimento social, visto que 

uma das condicionantes é o limite de renda em três salários mínimos; o qual “pode” estar atrelado ao CAD 

ÙNICO.  
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SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO URBANO
DEPARTAMENTO DE ORDENAMENTO TERRITORIAL
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 Sem mais, aproveito a oportunidade para apresentar expressões de estima e consideração.

Atenciosamente,
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Campo Largo, 25 de agosto 2025

MEMORANDO 263/2025

À SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO URBANO

A/C SR. CLAIRTON TUMMLER

ASSUNTO: PROGRAMA VIVER BEM EM CASA

Prezado,

Em atenção à Indicação apresentada por essa Secretaria, referente à criação do 

Programa Viver Bem em Casa, por intermédio do Departamento de Ordenamento Territorial, manifesta-se nos 

seguintes termos:

1. Reconhece-se como louvável a iniciativa, que tem por objetivo atender famílias de 

baixa renda em situação de vulnerabilidade social, com a realização de reformas de pequeno porte em suas 

residências, promovendo dignidade, segurança e melhores condições de habitação.

2. Entretanto, cumpre destacar que a viabilidade da execução do Programa está 

condicionada à existência de previsão orçamentária específica e disponibilidade de recursos vinculados à 

política habitacional do Município, não havendo no momento dotação suficiente para sua imediata 

implementação. 

3. Ademais, para garantir tratamento isonômico a todos os munícipes que necessitem 

de melhorias em suas moradias, torna-se necessário regulamentar critérios técnicos e sociais de priorização, 

de modo a não restringir os benefícios apenas aos participantes do Programa Moradia Legal, mas possibilitar 

o acesso também àqueles que, mesmo com imóveis regularizados por outros meios, não dispõem de condições 

financeiras para efetuar as reformas necessárias. 

4. Sugere-se que os critérios de elegibilidade sejam definidos em conjunto com a 

Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social, de forma a ampliar o alcance do programa e priorizar os casos 

mais urgentes. 

5. Por fim, registra-se que, em se tratando de nova despesa não prevista na Lei 

Orçamentária Anual de 2025, eventual inclusão do Programa poderá ser objeto de análise na elaboração da 

LOA 2026, observadas as prioridades de governo e a disponibilidade financeira do Município.
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Sem mais para o momento, renovamos protestos de estima e consideração.

Atenciosamente,

Diretoria de Planejamento e Controle do Orçamento

Diretoria de Contabilidade e Finanças
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Processo Administrativo nº 30.587/25 

Trata-se de Indicação de Projeto de Lei de iniciativa do Ilustre 

Vereador Sargento Leandro Chrestani, cuja súmula “Institui o Programa de 

Melhorias habitacionais em Zonas ou áreas de Especial Interesse Social 

(AEIS/ZEIS) no Município de Campo Largo e dá outras providências.” 

Considerando o parecer exarado pela Secretaria Municipal da 

Fazenda e não identificando questão jurídica a ser apreciada por esta 

Procuradoria, encaminho os autos à Secretaria Municipal de Governo para as 

providências cabíveis. 

Campo Largo/PR, datado e assinado digitalmente. 

 

 

Silvio Seguro – OAB/PR 15.310 

Procurador-geral do Município 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO URBANO 

DEPARTAMENTO DE HABITAÇÃO E REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA 
 

 
 
Processo 30857                                                     Campo Largo 21 de outubro de 2025 
 
 
É inegável o mérito social e humanitário da proposta, que reconhece a moradia digna 
como elemento essencial para o bem-estar e a inclusão social das famílias mais 
vulneráveis. Todavia, ao proceder à análise técnica e jurídica, observam-se limitações 
materiais e legais que inviabilizam, no momento, o acolhimento e a imediata execução 
do referido programa. 

• Da ausência de previsão orçamentária e financeira: 
O programa proposto não apresenta fonte de custeio definida, tampouco há previsão 
de recursos específicos no orçamento municipal vigente, o que impede sua 
implementação imediata, nos termos do art. 16 da Lei de Responsabilidade Fiscal 
(Lei Complementar nº 101/2000). 

• Da ausência de regramento próprio: 
A proposição não apresenta critérios técnicos de seleção, priorização ou 
acompanhamento das famílias beneficiárias, o que fere os princípios da isonomia, 
impessoalidade e transparência. É imprescindível que a concessão de benefícios 
dessa natureza esteja condicionada a regulamentação específica, elaborada em 
conjunto com as Secretarias de Desenvolvimento Urbano e Desenvolvimento Social, 
com definição de parâmetros objetivos de elegibilidade, acompanhamento técnico e 
prestação de contas. 

• Da restrição indevida de público-alvo: 
O texto do programa restringe o atendimento aos beneficiários vinculados a projetos 
de regularização fundiária anteriores (como o “Moradia Legal”), excluindo cidadãos 
que, embora em situação de vulnerabilidade, não participaram desses programas. 
Tal limitação fere o princípio da universalidade de acesso às políticas públicas 
habitacionais e pode gerar desequilíbrio social entre famílias em condições 
semelhantes. 

• Da necessidade de integração intersetorial: 
Considerando o público-alvo descrito (famílias com renda de até três salários 
mínimos), é essencial que qualquer ação dessa natureza seja integrada ao Cadastro 
Único para Programas Sociais (CADÚNICO) e aos instrumentos já existentes de 
gestão habitacional e social, evitando sobreposição de ações e garantindo coerência 
entre políticas públicas. 
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Diante do exposto, manifesta-se de forma desfavorável à aprovação e imediata 
implementação do Programa “Viver Bem em Casa”, nos termos apresentados, 
recomendando o indeferimento da proposta, até que sejam sanadas as pendências 
orçamentárias, regulamentares e de abrangência social. 
Sugere-se, contudo, que a proposição seja reavaliada e reformulada em conjunto com 
os setores competentes, de modo a prever: 

• Fonte de custeio e dotação orçamentária específica; 
• Regulamentação detalhada dos critérios de elegibilidade e priorização; 
• Ampliação do público beneficiário para além dos programas de regularização 

anteriores; 
• Vinculação formal às políticas de habitação e desenvolvimento social do 

Município. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO LARGO

                                                                                       Campo Largo,22 de outubro de 2025

Senhor Presidente,

Pelo presente, em resposta ao ofício n 175/2025, Indicação de

Projeto  de  Lei  dessa  Egrégia  Casa  de  Leis,  encaminha-se  resposta  da  Secretaria  Municipal  de

Ordem Pública.

Esperando  ter  dado  atendimento  a  contento  quanto  às

informações  solicitadas,  aproveitamos  a  oportunidade  para  reiterar  protestos  de  consideração  e

apreço. 

Atenciosamente;

Maurício Rivabem

Prefeito 

Ilmo. Senhor

André Gabardo

Presidente da Comissão de Justiça e Redação

Campo Largo – Pr

Av. Padre Natal Pigato, 925 - Vila Elisabeth Campo Largo - PR, 83607-240 - Telefone: (41) 3291-5000.
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